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GABINETE DO PREFEITO 

Dispõe sobre fixação de salários 

rios e Servidores Municipais. 

O PREFEI TO DO MUNI CÍPI O DE ASSI S: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu saMci� 

no a seguinte lei: 

Artigo Iº - A escala de referências aprovada pela Lei nº2610 , 

de 21 de novembro de 1988, passa a vigorar como co� 

ta do anexo 1 a esta lei. 

Artigo 2º - À partir de Iº de fevereiro de 1989 os valores co� -

signados na escala de referências constante do an� 

xo 1 n esta Lei, scr�o rcnjustados mensal e automutl 

camente, pelo Executivo, com base na variação das Q 

brigaç�es do Tesouro Nacional verificada entre o 

mês do reajuste e o anterior. 

§ 12 - O primeiro reajuste deverá ocorrer em 12 de 

�· fevereiro de 1989. 

§ 2º - No caso de extinção das Obrigações do Tesouro

Nacional, aplicar-se-á para o reajustamento de-. 

que trata este artigo, qualquer outro Índice 

criado, para substituflas em sua finalidade, p� 

1 o Governo Federa 1, de maneira a manter a rem_!! -

neraçâo real dos funcionários e servidores munl 

cipais� ativos e inativos. 

Artigo 3º - As despesas decorrentes desta lei correrão à conta dêB 

dotações orçamentárias próprias do orçamento de 1989 e 

dos anos vindouros. 

Artigo 4g - Esta Lei entrará em vigor e� 10 de janeiro de 1989,qu,!!' 

do ficarão revogadas as disposições em contrário. 
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JOSt S 

Diretor de Gabinete 

Publicada no Departamento de Administração da Prefeitura Municl 

pal,em 14 de dezembro de 1988. 

Chefe do Departamento de Administração 



( 

e· 

.I 
� 

GABINEIE DO PREFEllO 
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